
 
 

Blumenau, 10 de agosto de 2022 
 
 
 
 
AO  
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
 
 
 
ANTONIO JOSÉ DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, desempregado, nascido em 
27/10/1990, inscrito no CPF sob nº 040.236.043-56, RG 58835126 SSP/SP, CTPS nº 
5227538, Série: 0050/PI, PIS: 160.11679.31-6, residente e domiciliado na Rua 
Bruno Hering, nº 155, bairro Blumenau, na cidade de Blumenau, SC, CEP 89036-
160. 
 

Vem respeitosamente apresentar divergência sobre o valor do crédito 
apresentado, sendo que o valor real é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) em 
25/05/2022, decorrente da ação judicial trabalhista nº 0000110-
18.2022.5.12.0018, pelo não pagamento das verbas rescisórias, conforme 
documentos em anexo. 
 

Portanto, requer seja corrigido o valor da habilitação, conforme valor aqui 
apresentado. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
CÉSAR NARCISO DESCHAMPS 
ADVOGADO 
OAB/SC 6112 

 

 

 


